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Relações Previdenciárias

Código Emp./NB Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

1 120.55493.54-1 42.122.333/0001-33 KOLETA PARTICIPACOES EMPRESARIAIS LTDA. 01/03/1981 25/07/1981Empregado ou
Agente Público

2 120.55493.54-1 50.956.770/0001-80 VILLACA INDUSTRIAL LTDA 05/03/1982 26/08/1982Empregado ou
Agente Público

09/1982 IREM-INDPEND

3 120.55493.54-1 14.310.577/0007-08 CONSTRUTORA COESA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

19/03/1985 03/05/1985Empregado ou
Agente Público

05/1985

4 120.55493.54-1 14.310.577/0007-08 CONSTRUTORA COESA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

22/07/1985 03/09/1985Empregado ou
Agente Público

09/1985

5 120.55493.54-1 08.478.265/0001-01 CONSTRUTORA CAMELO LTDA 22/06/1988 24/01/1989Empregado ou
Agente Público

01/1989

6 120.55493.54-1 12.272.753/0001-35 C ENGENHARIA S/A 13/02/1989 06/11/1989Empregado ou
Agente Público

11/1989

7 120.55493.54-1 13.042.197/0002-54 HABITACIONAL CONSTRUCOES S/A 19/12/1989 06/03/1990Empregado ou
Agente Público

03/1990

8 120.55493.54-1 09.951.823/0001-77 CONDIC CONSTRUTORA DIRETRIZ LTDA 08/08/1990 10/10/1990Empregado ou
Agente Público

10/1990

9 120.55493.54-1 12.213.922/0001-66 COMPANHIA ACUCAREIRA USINA CAPRICHO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

01/06/1994 09/07/1994Empregado ou
Agente Público

07/1994

10 120.55493.54-1 12.213.922/0001-66 COMPANHIA ACUCAREIRA USINA CAPRICHO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

23/05/2000Empregado ou
Agente Público

03/2003

11 120.55493.54-1 1142004241 91 - AUXILIO DOENCA POR ACIDENTE DO
TRABALHO

30/07/2000 21/10/2000Não Informado

12 120.55493.54-1 1164043606 91 - AUXILIO DOENCA POR ACIDENTE DO
TRABALHO

23/03/2001 03/12/2001Não Informado

13 120.55493.54-1 12.400.073/0005-83 VARRELA AGRICOLA LTDA. 01/10/2003 03/02/2004Empregado ou
Agente Público

02/2004

14 120.55493.54-1 32.490.01143/86 MONICA DALLA BERNARDINA CARDOSO 24/04/2004Empregado ou
Agente Público

06/2004

15 120.55493.54-1 12.275.715/0001-36 UTINGA ACUCAR E ETANOL S/A 13/09/2004 02/04/2007Empregado ou
Agente Público

04/2007

16 120.55493.54-1 1344907960 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 11/10/2005 20/12/2005Não Informado

17 120.55493.54-1 12.213.922/0001- COMPANHIA ACUCAREIRA USINA CAPRICHO - 01/10/2007 25/04/2008Empregado ou 04/2008

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.  O segurado somente terá reconhecida como tempo de
contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o §
14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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66 EM RECUPERACAO JUDICIAL Agente Público

18 120.55493.54-1 12.733.937/0003-17 TRIUNFO AGROINDUSTRIAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

22/09/2008 14/04/2009Empregado ou
Agente Público

04/2009 IREM-INDPEND

19 120.55493.54-1 12.275.715 UTINGA ACUCAR E ETANOL S/A 17/05/2010Empregado ou
Agente Público

08/2020 IREM-INDPEND

20 120.55493.54-1 5450596444 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 25/02/2011 25/06/2014Não Informado

21 120.55493.54-1 6094000343 32 - APOSENTADORIA INVALIDEZ
PREVIDENCIARIA

26/06/2014Não Informado

IREM-INDPEND Remunerações com indicadores/pendências
Indicador Descrição Indicador Descrição

Legenda de Indicadores

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 241220DCION9KT3ZPAFW28

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.  O segurado somente terá reconhecida como tempo de
contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o §
14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.


